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, Senhor Preside'nt~,

Submeto a· essa) Augusta' Assembleia legislativa, por
n rmédlo 'de Vossa Excelência, para fins 'deaprecIaçao e aprovação,
tendidos oedispositivos. quédisciRlinamo processoleqlslatlvo.. o Pr~jeto~de

Lei que "Cria0 Programa' Estadual de Promoção e Fomento :.d~
Conheciment9' da SustEmtabilidade,0$ Núcieos :deApoio ao Conhecimento,. "- ... ; '....", "',' '.' , . , .' '".

, o Pólo de Conhecimento deXapurl, e outros mecanismos de incentivo",'
. '. . ," ,..... "'., . .

, ,
A iniciativa da presente proposta normativa advérnda vontade do

Governo do EstadO em implementar o controle e a condHção, das políticas
públicas da área do.meloambiente.rdlsponibillzandoà sccieõade.aoriana fontes
de inteliqênciaque possam possibilitar a melhor instrução' acerca da educação

.''j "'" .. - \,' .

apoiada na sustentabilldadearnblentel.

" ,

,A Secretaria de Estado de Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia
- SOCT será o órgão responsávetpelo planejamento e a execução do Proqrama

, Estadual 'de Promoçãoe Fomento daConhecimento daSust~nÚ~bilidadé"que
mediante sua. 'exposiÇão 'de motivos, sustenta fortes argumentos sobre os

" . -. . .'....,"

benefícios deste investimentô,.cujas justificativas, aprovo, .adoto e transcrevo:

•• _, t,. t " ,

"O Programa visa contribuir para que o município.de Xapuri torne-
se um Pólo de Conhecimento em': Desenvolvimento su~tentável'daregião
amazônica, ,vi~arido fomentar od~s~nvólvime~tolocal 'por 'meio da 'formação de,
capit'al intelectual, de-ações em pesquisa e desenvolvimento tecnológico/éiehtífloo

'.
eda capacitação, sobretudo cursos de pós-graduação, vinculadas ao processo de

. ,'desenvolvimento sustentávelda re9ião amazõníca... '

.' •

..

,
OProgramatem como tnstrúrnentosdeqestãc.no que diz respeito

"o ", .. ' . , • . ,.. ._

à participação da sociedade e acompanhamentoo Conselho Estadual do Meio
11 ' :,., . " ",' , . , .' • ,~.

, Ambiente,' Ciência e Tecnologiá":' CEMACT, por meio da Câmara Técnica de
Ciência ~ Te.cnologia~oseu Comitê Gestor.· -. .' '.' , . ..

/
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, , .No que dlz:respeito' aoplanelamento e execução o Programa será
,gerido pelo DepartamentodeCiênqiêl:e Tecnoiogia'elnbvaç~o da-Secretaria de .'
Desenvolvimento, Ciência e Tecnolo~ja e os Núcléosde Apoio ao 'Conhecimento,
formado por áreas p~blicas onde serão desenvolvidas as pesqúlsas.. '

'Quantoaós instrumentos econômicos 'e financeiros do Ptograma,
alémdaqueles quevierem a ser criados porLei:OFund~ de Desênvolvimento,
Ciência e Tecnologia; eFundoEstadualde Florestas; os íncentívoeecónõmlcos,

'fiscais; administrativos e creditícios concedides-no âmbit6do progtama;"fundos
" públícos rraclonats nos termos da legislaÇão vigen.te; recursos provenientes de

ajustes, -contratos de gestão, convêriloscaoórdosbilateréls e/ou multilaterafs;
~" '.',' .,' . ':'''' ''-~.-'-. .- . : .. ' , .... ; .. c . .- .' .... . . .' .. :.,' .• ". '. .",' ••••

doações; .recursos 'orçamentárjos;investirrientos privados; 'e mecanismos' de
incentivo a pésquísa, desenvolvimento.e inovação,

" ..... ~-

\

;Adicionalmente, poderáser-dlsponioülzado tratamento.' tribútárlo
diferenciado e isenção nas atividades produtívaauue lnvistam em pesquisa,

.desenvoívimento e lnovação, nostermos da legislaçâo"igentê.
\

, '. .1 . .

Portanto, :acriação do Programa Estadual de Promoção e
Fomento ,de ConheCimento daSustentabilidade,qualifica •.se de grande valor,e
um importante passoq'ue propiciará indispensáveiscondiçõe's para que se

~ promova o desenvolvimentode conhecimento, por meio da pesquisa" formação e
odesEmvolvim~nlo tecnolôgico, tendo' como prh1cípio o desenvolvimento

. . .~'. .... . " ... . , :'. '"

sustentável, a inclusãosocial e a valorização dos ativos ambientais."

Enunctados, dessa.forma, os motivos determinantes da presente '
iniciativa••que se reveste de inegável interesse público é social e ambientalrnente
sustentável.. submeto o assuntó ao. exame- dessa Augusta Casa de Leis,
'solicitando que a sua tramitaçãoscafaça em' regíme'de urg~nciá.

•
,Atenciosamente,

.~.

, ..

'ArnóbiQ arques de Almei~a'Junior -,
Governador do Estado do Acre

"

." ,



. ' •Estado do Acre
Secretaria de Estado de Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentissimo Senhor Governador,

Submetemos para apreciação de Vossa Excelência a Minuta do Projeto de Lei
Estadual, que cria o Programa Estádual de Promoção e Fomento. dó Conhecimento
Sustentável, que será implantado prioritariamente por meio do Pólo -de Conhecimento

~ • t ., ~

de Xapuri, o qúal fica criado por esta lei como unidade territoria~integradora do
- ,

conjunto de ações de promoção efo~tode atividades voltadas para o conhecimento,
seja de eOsino,formação, pesquisa ou desenvolvimento tecnológico no Estado do Acre.

O Programa visa conbiboir· para que o muoicipio de Xa'puri torne-se um Pólo de
~ '!li - .' •

Conhecimento em Desenvolvimento Sustentável da região amazônica, visando fomentar
o desenvolvimento local por meio da formação de capital intelectual, de ações em
pesquisa e desenvolvimento tecnológico/dentífico e da capacttação, sobretudo cursos
de pós-graduação, vinculadas ao processo de desenvolvimento sustentável da região

amazônica. ,
t

O Programa tem como.instrumentos de gestão no que di~ respeito à partidpação
da sodedade e acompanhamento o Conselho Estadual do Meio Arilbiente, Ciência e

. Tecnologia - CEMACT,por meio (da Câmara Técnica de Ciência e Tecnologia eo seu
- ,

Comitê-Gestor.
, No que diz respeito ao planejamento e execução o Programa será. gerido pelo

. ,
Departamento de Ciência e Tecnologia e Inovação da Secretaria de Desenvolvimento,
Ciência e Tecnologia e os Núdeosde 'ApoiOao Conhecimento, formado por áreas
públicas onde serão desenvolvidas as pesquisas.

Quanto aos instrumentos ecorôrrscos e financeiros -do Programa, além daqueles
que vierem a ser criados por lei: O Fundo de Desenvolvimento, Ciêndae Tecnologia; o,

Fundo Estadual de florestas; os incentivos econômicos, fiscais, -àdministrativos e
.creditídos concedidos no âmbito do' programa; fundos públicos nacionais nos termos da

. \, ,

legislaçãovigente; recursos~tes de ajustes, contratos de gestão, con~
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acordosbila\erais e/ou multilaterais; doações; recursos orçamentários; investimentos
privados; e mecanismos de iocentivo a pesquisa, deserwolvimento e inovação.

Adicionalmente~ poderá ser disponibilizado tratamento tributário difereociado e
. .

isenção nas atividades produtivas -que invistam em pesquisa, desenvolvimento e
inovação, nôs termos da le1Psl~çãovigente.

Portanto, a criação do Programa Estadual ~de Promoção e Fomento do'
Conhecimento Sustentável, qualifica-se de grande valor~ e um importante passo que

.• f .

propiciará .indispensáveis condições para que se prof!lOva o desenvolvimento, do
conhecímento, por meio da pesquisa, formação e o desenvolvimento tecnológíco, tendo -
como princípio o desenvolvimento sustentável, a inc.lusão social ea valorização dos
ativos ambientais.

Considerando o acima exposto, submetemos à apreciação de Vossa Excelência a
inClusa matéria, para que possa ser devidamente eocaminhadaà Assembléia Legi~lativa
deste Estado para início do competente processo leiislativo.

RioBranco-AC,22 de novembro de 2010.

vímento,
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ESTADO DO ACRE
MINUTA

Projeto de Lei Estadual D1:3/' de_ de de2010.

Cria o Programa Estadual de Promoção eFomento
, do Conhecimento Sustentável, 'os Núcleos de Apoio
ao Conhecimento, o Pólo de Conhecimento de
Xapuri, bem como mecanismos de incentivo 'na área,

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULo I

DO PROGRAMA ESTADUAL DE PROMOÇÃO E FOMENTO DO CONHECIMENTO ,
SUSTENTÁVEL

Art. 10 Fica criado o Programa Estadual 'de Promoção e Fomento do Conhecimento Sustentável, cuja
implantação ficará a cargo da Secretaria de Desenvolvimento Ciência e Tecnologia - SDCT, por
intermédio do seu Departamento de Ciência. Tecnologia e Inovação -DCT!.

Parágrafo único. O Programa 'será implantado prioritariamente por meio. Pólo de Conhecimento de
Xapuri, o qual fica criado por esta lei como unidade territorial integradora do conjunto de ações de'
promoção e fomento de atividades voltadas para o conhecimento, seja de ensino, formação, pesquisa ou
desenvolvimento tecnológico no Estado do Acre. '

CAPÍTULon

DQS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS E DIRETRIZES

Art. 20 O Programa Estadual de Promoção e Fomento do Conhecimento Sustentável do Estado do Acre
baseia-se nos seguintes princípios:

, I - uso dos recursos naturais com responsabilidade e conhecimento técnico, para proteção e integridade do
sistema climático em beneficio das presentes e futuras gerações; . .

11 - desenvolvimento de pesquisas e de' tecnologias .orientadas para o uso racional dos recursos
ambientais;

m - difusão de tecnologias -de manejo do meio ambiente, divulgação de dados e informações ambientais e
formação de uma consciência pública sobre a necessidade de preservação da qualidade ambiental e do
,equilíbrio ecológico;
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IV - respeito aos conhecimentos e direitos dos povos indígenas, populações tradicionais e extrativistas
bem como aos direitos humanos reconhecidos e assumidos pelo Estado brasileiro perante a Organização
das Nações Unidas e demais 'compromissos internacionais; .

v - fomento da cooperação nacional e internacional, tendo por objetivo ó desenvolvimento da pesquisa
vinculados a melhorias e benefícios práticos no processo de desenvolvimento sustentável. .

.'
I

Art. 30 O Programa Estadual de Promoção e Fomento do Conhecimento Sustentáveldo Estado do Acre
tem por diretrizes: .

I -a inclusão sócio-econômica;

II-a democracia;

TIl - a transparência;

IV - a equidade social;

V - o desenvolvimento sustentável;

VI - a conservação ambiental

Art. 40 O Programa tem por objetivo geral contribuir para que o município de Xapuri torne-se um Pólo
de Conhecimento em Desenvolvimento Sustentável da região amazônica, -visando fomentar o
desenvolvimento local por meio da formação de capital intelectual, .de ações em pesquisa e

.' desenvolvimento tecnológico/científico e da capacitação, sobretudo cursos de pós-graduação, vinculadas
ao processo de desenvolvimento sustentável da região amazônica. . .

Art. 5° São objetivos específicos do Programa:

I - promover e coordenar a execução de ações vinculadas à geração e difusão de conhecimentos
cien~íficos, tecnológicos, produtivos e Culturais;, .

n - formar recursos humanos sobre temas 'de interesse da região amazônica, com ênfase no Estado do
Acre; .

m - desenvolver atividades acadêmicas, como cursos de graduação e pós-graduação, seminários,
conferências regionais, nacionais e internacionais, em interlocução e por meio de parcerias com
universidades e centros de pesquisa, abordando temas que estejam particularmente vinculados ao
desenvolvimento sustentável da região. amazônica;

IV - definir diretrizes e prioridades de pesquisa e ensino científico e tecnológico para o Estado do Acre,
vinculados a melhorias e beneficios práticos 'no processo de desenvolvime~o sustentável local;

V - desenvolver atividades de pesquisa a serem realizadas por pessoas ou grupos de pessoas
independentes ou vinculadas a entidades científicas ou docentes ou dá sociedade civil regionais, nacionais
Ou estrangeiras em sociodiversidade, biodiversidade, produção sustentável, tecnologias sociais, gestão
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territorial e desenvolvimento tecnológico flotesta1 ~as esferas-regional, nacional e internacional, tanto na
região amazônica como em outras zonas tropicais;

, .
VI - promover o turismo científico para pessoas ou grupos de pessoas interessadas em visitar o município
de Xapuri e outras localidades do Estado para conhecer a natureza local, como flora, fauna, geografia,
ecologia, e a história de luta social pela conservação da floresta que faz parte da identidade dessa região;

VII -criar .infra-estrutura de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação, laboratórios, unidades experimentais
e outros, para o estudo de questões vinculadas ao desenvolvimento da região amazônica; .

VIII .: divulgar resultados científicos, tecnológicos e produtivos em temas como sociodiversidade,
biodiversidade, produção sustentável, tecnologias sociais, gestão territorial, desenvolvimento tecnológico
florestal na região nas esferas regional, nacional e internacional, atraindo interesses e investimentos de
diversos setores para o Estado do Acre; .

IX - sistematizar e disseminar boas práticas em sociodiversidade, biodiversidade, produção sustentável,
'gestão territorial na região nas esferas regional, nacional e internacional da Amazônia e outras zonas
tropicais;

x - promover ações .para a integração do cenhecimento científico .e do conhecimento -tradicional e
indígena na temática de desenvolvimento 'sustentável; -. \

XI- fomentar o interesse de atoresfparceiros dos setores público e privado, nacionais e internacionais para
realização de atividades vinculadas aos propósitos do Programa;

•
XII - coordenar com o setor público, o setor privado e o terceiro setor a captação de recursos destinados à
realização de projetos voltados ao fomento de atividades do Programa;

XIII - estabelecer e fortalecer um centro de desenvolvimento tecnológico multidisciplinar que atue como
incubadora de projetos;

XIV - fomentar uma Rede de Desenvolvimento Tecnológico, com ações de articulaçãoe participação de
entidades e instituições objetivando transformar o município de Xapuri em um Pólo Internacional de
Conhecimento e de Excelência em estudos de desenvolvimento sustentável; ..
xv - criar e10u adaptar áreas de trabalho Para que cientistas, escritores e intelectuais em geral, produzam
artigos, livros e outros materiais;' .

XVI - fomentar as capacidades nas organizações da região amazônica para promoção do desenvolvimento,
sustentável; ,

XVII - formar gestores públicos para formulação e gestão de políticas públicas em desenvolvimento
sustentável; , .

,
XVIII - apoiar empresas e empreendimentos visando à adoção de sistemas produtivos sustentáveis;
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XIX "". realizar inventário cultural de conhecimento local, com' prioridade para os temas de
sociodiversidade, biodiversidade, produção sustentável, tecnologias sociais, gestão territorial e
desenvolvimento tecnológico florestal;

xx - formar pessoas e realizar o intercâmbio de conhecimento tradicional/acadêmico como forma de
ampliar as.experiênciaspromissoras já em andamento e de inserir novas ações sustentáveis com base em
pesquisa participativa integrada e a extensão agroflorestal,em um pacto pelo diálogo e em gestão
compartilhada;

XXI - elaborar inventário da história dos movimentos sociais no Estado.

CAPÍTUWID

DOS INSTRUMENTOS DO PROGRAMA

Seçio I

. Instrumentos de Participaçio e Acompanhamento

Art. 60 São instrumentos de participação e acompanhamento do Programa:
.

I-o Conselho Estadual Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia - CEMACT. por meio da Câmara Técnica
de Ciência e Tecnologia CT/CEMACT;

n - o Comitê Gestor do Programa.

Art. 7'. A CT/CEMACT exercerá a função de controle social do Programa, competindo à mesma:

I ...deliberar. periodicamente. sobre as estratégias gerais do Programa, ápresentadas pela Secretaria de
Estado de Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia - SDCT; .

TI - fiscalizar a aplicação dos recursos vinculados ao Programa, sem prejuízo dos órgãos de controle;

In .:..acompanhar o cumprimento das diretrizes .e funcionamento dos instrumentos financeiros do .
Programa;

IV - realizar análise dos relatórios anuais das atividades apresentados pela SDCT;

y -requisitar informações e documentos vinculados ao planejamento, gestão e execução do Programa;

VI - outras estabelecidas em Normativas. .

Art. 80 O Comitê Gestor do Programa terá as seguintes atribuições:

I - opinar sobre questões técnicas. científicas, jurídicase metodológicas relativas ao Programa;. , .

n-propor áreas prioritárias para implantação do Programa, inclusive apresentando metas e indicadores;
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IH - assessorar a SOCT nó planejamento plurianual e anual de ações a serem desenvolvidas para
promoção e fomento do conhecimento na região;

IV - outras estabelecidas em normativas.

Parágrafo único. A composição do Comitê Gestor será definida e nomeada por ato administrativo da
Secretaria de Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia-SOCT.

SeçióD

Instmmeutos de planejamento e execução

Art. C)O São instrumentos de planejamento e execução do Programa Estadual de Promoção e Fomento do
Conhecimento Sustentável: .

I - o Departamento de Ciência, Tecnologia e Inovação - DCTI, vinculado à SDCT;

H - Núcleos de Apoio ao Conhecimento;

Art. 10. Compete à OCn no âmbito do Programa:

I - elaborar a proposta de planejamento anual e plurianual, de acordo com as diretrizes desta lei e as linhas .
estratégicas aprovadas pela CT/CEMACT;. ,

. H - apresentar, anualmente, relatório de gestão do Programa Estadual de Promoção e Fomento do
Conhecimento Sustentável do Estado do Acre, os quaisserão apreciados à CT/CEMACT e divulgados à
sociedade civil; " "

m - coordenar com a Secretaria de Florestas e com o Conselho Florestal Estadual a utilização de recursos
para pesquisa florestal oriundos do Fundo Estadual de 'Florestas;

•
IV - outras estabelecidas por ato administrativo da Secretaria de Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia-
SnCT. ' •.

Art. 11. Os Núcleos de Apoio ao Conhecimento consistem em áreas públicas e privadas voltadas
~prioritariamente para atividades de conhecimento com ênfase em pesquisa' e/ou desenvolvimento

tecnológico e que se articulam com as atividades relacionadas ao Programa.

§ 10 Ficam definidos como núcleos de apoio a pesquisa e prioritários às atividades do pólo de
Conhecimento de Xápuri:

I - Floresta Estadual do Antimary;

11- Parque Estadual do Chandless;

.m - Complexo florestal-do Gregório;
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IV - Área de Relevante Interesse Ecológico do Japiim;

§ 2° Outros núcleos poderão fazer parte do apoio a pesquisa do .Programa, a ser articulados Com O·Pólo ' '
de Conhecimento de Xapuri, desde que aprovadas pelo Comitê Gestor e estejam' de acordo 'com as• •

diretrizes e normas estabelecidas nesta lei. - .

Seçiom

Instrumentos econômicos e financeiros

M. 12, São instrumentos econômicos e financeiros do Programa, além daqueles que vierem a ser criados
em~:

I - O Fundo de Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia, criado pela Lei Complementar Estadual n° 128,
de 29 de dezembro de 2003;

Il - O Fundo Estadual de Florestas, criado pela Lei Estadual nO1.426, de 27 de dezembro de 2001;

m - incentivos econômicos, fiscais, administrativos e creditíci~s concedidos no âmbito do programá;

IV ,-fundos públicos nacionais; .

v - recursos provenientes de ajustes, contratos de gestão e convênios celebrados com órgãos e entidades
da administração pública federal, estadual e municipal; .

VI - recursos provenientes de acordos bilaterais ou multilaterais sobre desenvolvimento sustentável;

VII - doações realizadas por entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas;

vm - recursos orçamentários;

IX - investimentos privados; .

x -mecanismos de incentivo à pesquisa, desenvolvimento e inovação.

Parágrafo único. Nos termos da legislação vigente, fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer
outros instrumentos econômicos e financeiros do Programa. .

SeçioIV

Dos Instrumentos Tributári05e Incentivos Fiscais

Art. 13. Nos termos da legislação vigente, fica o Poder Executivo autorizado a êstipular, na forma e nas
condições que estabelecer, tratamento tributário diferenciado e isenção nas atividades produtivas que
invistam em pesquisa, desenvolvimento e inovação, nos termos estabelecidos em Decreto.. . .
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CAPÍriJwIV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. A Câmara Técnica de Ciência e Tecnologia -'CT poderá expedir norma de procedimentos
objetivando o fiel Cumprimentoda presente lei. '

Art. 15. O Poder Executivo,' por m~io de Decreto: regulamentará a presente lei no prazo de até 180 dias.

- Art. '16. Esta lei entra em vigor na data de ~,publicação,

Rio Branco-Acre, de
do Estado do Acre.

de 2010, 1220 da República, lOgo do Tratado de Petrópolis e 490

Amóbio Marques de Almeida Júnior
Governador do Estado do Acre '

•
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PROJETO QELi:IN° DE, ,DE, DE 2010 ' ,
','/

Cria' o Programa Estadual dePromoção e
Fom~nto, do,,', ,Conhecimento da'
SustentabiHdade, os Núcleos de Apoio ~()
Conhecimento, o Pólo' de Conhecimento ,de

, XaPuri,e outrosmecaruémosde incentivo:

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FACO ~ABER' que' a AssembleiáLégislativa do Estado do Acre
decretae eu sancionoa seguinte Lel;

CAPíTULO I'
DO PRo.G~AMAEsTADUAL OEPROIVIOÇÃOE F.OMENTOOO

, - .... .. "".. ".. .. "

CQNHECIMENTO PA SUsTENTABIUOAOE "
\ ,

Art. 1°f=ica criadooProgramáEstadualde Promoção e Fomentodo
Ccnheeirnento.da Sustentabilidadé, cuja implantação ficará a cargo da .Secretaria '

-. .. -'~'.... .. . .. .... .",:-" .. .... .: ."',' .'. ':- ,f, .. : _,.' .. .. ' ... _', .. .. .... ..".." .... .... .. _...... .,', .. ,' _ .-

de Estado de Desenvotvimento Ciência e Tecnologia - socr, por Intermédio do
" ',,' .-0 "" .. ',. \ ' .. ",' .. \

seu Departamento de Ciência, Tecnologia e,Inovação - ocr!.

Parágrafo único. O Programa'será irnplantado 'prioritariamente por
meio do Pólo de Conhecimento, de Xapuri,' oqualfica criado por estalei como
unidade territorialintegrado~a dôcOnjunfo de ações de promoçãoe fomento de

. 'atividâdes voltadas para oconhecírnénto, seja de ensino, formação, pesquisa ou'
~desenvolvimentotecnplógi'corroEstado do Acre, '

c'APíTULO li
DOS ~RINCíPIOs,OBJETIVOSEOIRETRIZES

'Art. 2°, O Programa Estadual de· Promoção e Fomento do
-Conhecimento da Susténtàbilidacie baseia-se .nos seguintes prfrrclpios..

,

..
l:. uso,dos recursos naturais com responsabilidade e conhecimento
, ", -.. " • ," " 'i,

técnico, paraprot~çãoe. integridade do sistema ,c1imeítico em benefício, das
presentes'efuturas gerações; .,.". .,,", .-,,-. '. '. .

11~,de$envoFvín,entode pesquisas e dete.cnologias orientadas para
() uSÓracionál dos recursos.~mb~entais;' . ,

I '

'. r· .,

" I
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IH -difusãode tecnologias 00 manejo{fomeio~ambiente,divulgação '
dedados e· ihform~ções amçienta,is e formação de unia oonseiênóia pública sobre
a n.ecessidadêde pr~ervaçãodaq4édidade' ambiental edo equilíbrio ecológico;' ,

• . ' , IV;': respeito aos' conhecimentos e direitos dos povos lndlqenas,
populações 'tradicionais '~.".eXtrativistas bem. comoaos,direitos humanos'
reconhecldoa.eaésumldos pelo Estado brasileiro perante a Organização das

.... "',".,, ....•.. " o,, : ,," \. _ O". .,\

Nações Unhias-ONUe<;f~mais compromissos internacionais; e , <'
V - fomento, da' cooperação. nacional einternaéiol1al, tendo por

objetivÓodese.nvo!virnentodapesquisa' vinculados arnelh6rias e benefícios
práticos noprocêsso dedesenvolvíméhto 'sustentáveL' .

,Art. ,3°0 ProgramaEs~adual de Promoção, e Fomento do
Conhecimento da 'Sustentabilidadetem por diretrizes: ., .

I-a inclusão-socioeconôrrrica:
f1-ademo'cracia;. ' \.

UI - a,transparência; ,
IV~a equtdadesoeíal;
V-o desenvolvirnento.sústentável: e
VI-aQoI'lServaç~º ámbiental.

!- . /

Art. 40 'O Programa tem' por objetivo "geral contribuir'para que.:o
Município d,~Xapuri tome-seum Pólo de' Conhecmento em' De~envolvimento
Su'stentávelda região amazônica, visando fomentar o desenvolvimento local por

i meio daforma'çãode capital lntelectua]; de-ações errrpesquisa e désemiol\iimento
tecnológico/científicó e da' Gapacitaçãol~obretud~ cursos de pós-graduáção, ,"
vinculadas ao processo de desenvolvltnente sustentável da'região, amazônica.

I ,,' ',' ',". ....-

Art. 5° Sãoõbjetivosespeclãcoa do Programa: ,

, . ,

I '" promovere coordenar a execução de ações vinculadas à geração
e difusão. de conhecirnentos.cientlflcos, tecnológicos, produtivos-e culturais';

, " '." 11~:formar recursoshurnanoasobre temas de interesse da regi~o
,,' amazônica, com ênfase no Estado doAcre;

: . . . .. UI - desenvolv~ratividades.acadêmicas, como cursos de graduação
'e pós-graduação, seminários; conterênciasreqionais, nacíonalseintemaclonais, ,
em interlocuçã(»e por meiq,dé parceriascorn,' univ.ers-idades e centros de

~,' . • ',' • - , ", ,'o ": _' • " '. " ' ".1" : ': ,_ ' ",' , ' ,,' ,'.; ". , ',', " , , •

pesquisas, .a;bordando temas que. estejam. particularmente' vinculados ao
deSenvolvimento sus~,nt~vel da região amazônica; ,:

>: ••

-
•..

..
fi

; .
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.XVI ,-' fomentar 'as' càpacldades -nae organizações 'da região
, o amazônica parapromoçâedodesenvolvfrnênto sustentável; . "

" ' XVII ~formar gestores 'públicos para formulação e gestão de poltticas
públicas ém desenvolvimento sustentável;" . " ' .•

XVIII, - apoiar empresas e empreendírnentos vlsandoàadoção de "
sistemas produtivos suStentáveis; " . " -. ' , , '

,XIX "'. realizarinventáriC?cultural de 'conhecimento local,' com -
.. prioridade para os temas de sociodlversldade; .biodiversidade,'produção ~

,- - ". -. ,"".. '. : _,' .,. .. ... ' .. " Ó: .. '. :",.:-- I.. .. ," ....,' ( .. '-,-o ... ,'0 ....

.sustentavet, tecnologias sociais,gestã<;rterritorial .~ desenvolvimento-tecnológico
:f1orestal;" ,. .' "

XX '~forma~ pessoas 'e realizár o, intercãmbiode conhecimento
tradiCional/acadêmico como forma de atnpliaras'exp~riências'promissorás 'já em
andamento ,e de' inserir novas ações' sustentáveis combáse em pesquisa

, J)articfpativa integrada e a exten.sãoagrotlorestal;em um pacto pelodiá40go eem
"gestão compartilhada; e ' .. ' -

I XXI -elaborar inventário da, história dos movimentos sociais nó
Estado. '

CAPíTULO m
,DOSINSTRÚMENTOSDO PROGRAMA :'

JSeçãol"
Instrumentos d~ Participação e Acompaonilmento

L _'o

Art." 6°- São instrumentos de participaçao leacompanhamento do
Programa:

\- o Conselho Estadual 'de MeiO Alllbiente,Ciência e Techoiogía~
CEM,ACT, por melo.da Câmara Téonlcade Ciência .~Tecnologia CT/CEMAcr;.e

, (,11,-0 ~omitê Gestor do Programa.
\ ;.

Art.7°',ACTlCEMACT exercerá a função de controle social do.
Programa, competindo à mesma:

--I -,deliberar;' periodicamente, Sobre as estratégias, ge(~;lÍs',do
'Programa; apresentadas pela SDCT;

li..: fiscalizar é3'aplroação dos recursos vinculados ao Programa,' sem,
, '. . '. "o.·.· '.•. I' .' - " "

prejutzo dos órgãos de controle; .' . '. . '
, )H·-'ácoJllpanhar.o cumprj~ento das çHretriz~sefllnboné3mento dos

instrumentostiriancéjro~ do Programa; " .
"- I

"'I
I

'..

•

..
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IV - r~aUzaranálise dos' ralatórlos': anuais das ,atividades
apresentados pela SOCI;,

V .. requisitar informações', e documentos vinculados ao
planejamento, gestão e execução-do Programá; e', ,

, VI':- 'outras estabelecidas na reg'ulamentaçãodesta lei.

'c •

.Art.SoO Comitê Gestor do Progtama'tera as seguintes ,atribuiçõ~s:

, 'I, -opinarsobre, questões", técnicas,' cientlfioas; , jurídicas e
metodológicas relativas ao Programa;
, 11-proporáreas prioritáriaspara implantação 00 Programa,inclusive
apresentando metas. eindicadpres: , ,,' ' , , ' ',' i'

" ' 111- assessorar a SDCT,noplanejamento plurianuél e anual de ações
a serem desenvolvídaspara promoçãoe fornentodo conhecimento.naregião;e

IV -outrasestabelecidas'na regulamentação destalei." ,'.' \.

,Parágrafo único. A composição oc Comitê Gestor serádeflnldae
nomeada por ato;admfnistrativo' daSDCT; " . , "

, '," ; ',' - ... . .

, Seção 11
Instrumentos de planejamentoe execução

" " Art.,go São, instrumentosd.e planejamento e execução do P~ograma
'Estadual de Promoção e Fomento do.Conhecimento da Sustentabhidade:

, \ ...

r - o Departamento de Ciência, Tecnologia e Inovação - OCTI,
Vinculado à S'OCT;Er ' '

11- Núcleos de Apoie>ao Conhecimento:'

Art. 1O.Compete ~ 'OCTI, nó âmbito do programa:
\.. -,

. "

- - . " ._~. " .... " " ' \ •.•. ,. '. .. .:" .' ': . ' .' I .... .' ,.' ' ' ... ., . ",!

I ..elaborar a proposta de planejamento-anual e plurianual, de acordo
corn a~diretrizesdestalei'é as linhas estratégicas aprovadaspela CT/CEMACT;

. Ir ,-" apresentar, anuaímente.. relatório de, gestão do Programa
EstáQuéil.dePromoção e Fomento ·do Conhecimento da Sustentabilidade, os
quais serão apreciadospe,I~.cT/CEMACT e çHvulgadosàsociedadecivil; .'
. 111i coordenar coma 'Secretaria de Estadó' de Floresta - SÉFecorn
o COnselho Florestal Estadual a l;lWização, de 'recLJrsos para pesquisa florestai
oriundos do Fundo Estadual de Florestas; e ~, ,

, . ._ . '.:' ',' ,_. . ",é'.. '," . . ; ,_ - _," ". .:' 0'0 :. ~. ' .. . '. . _,' .; ,'. . "'~

IV -outras estabelecidas por ato administrativo daSDCT.. ", " -'. _. ". . . ,(" -' .. ',

•..

/

I.,
!
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Art.11'~ Os Nüclecs.da Apoio ao Oonhecimento consistem em-áreas
p{Jblicas~ privadas voltadas prioritariamente para '.atividades decónhecime~to
com ênfase em- pesquisa e/ou .d~senvolvimento'iecnológico e que se articulam
com asatívidades relacionadas' aoPrograma: \

§ 1°Ficam, definidos cornonúcleos de apoio-a pesquisae-priçritários ,.'
\ , .às ativida,dE3sdo j:'olo de'Oonhecirnento deXapuri: ' . "

.,
, , ,

1- Floresta Estadual do Antimary;
11"' Parque EstaduáldoChandless; ,

, 111- Complexo Horestat do Gregórió; e '
'IV -Areél'deRelevante'lnt~resse Ecológico do Japlirn.

•• ,'< • - ,', . ••. ,

. §~o .Outros núcleos, poderão fazer parte do. apoio à pesquisa do
Pr6grama, a ser articulados com 6 Pólo de Conhecimento de Xapuri,desdeqlJe
aprcvadaspelo Comitê Gestore estejam de acordo com as dlretrizes e normas
estabelecidas nesta lei. •

, I

, ( .Seção 111
Instrumentos eéonôniic9s~e financelros

Art. 12~, São instrumentoseconômic~Qs,efilJ~mceirosdo Progràmaj

alémdaquelesque Vierem'a ser criados em lei: ",
. ".: . , :" , ~

\

I~'OFundo de Desenvolvimento Cientlfioo. e Tecnológico - FDCT,
criado pela LelComplemerrtarn" 1,28,de 29 de dezembro de 2003; , '

1/ -O,Fundo Estadual de Florestas, .criadopela Lei nO1.426, de 2,7
de dezemprode'200,t; " .' ""

. . 111- incentivoseconômicos,fiscais" .administrativos ,e creditícios
, cOl)cedidosnoâmbitq dp Programa; "

: IV<...tundospúbücosnaclénalsr" ,_
V .- recursos provenientes de ajustes", contratos de gestão e

convênios celebrado$côm6rgao~eentidades da administraÇãOpúblicafederal,.
estáduàfe municipal; ~.. . ." '

VI - recursos. provenientes de acordos bilaterais ou multilaterais
sobre desenvolvimento sustentável; .

VII.:. dôaçõesrealizadas por eQtidadesnacionais ,e internacionais,
,públicas ou privÇldas; ,

'VI11-recors9sorçamentários;,
··IX -investimentos privados; e

/ - ... - -'o - ',' ,

Xi - mecanismos ode.,incentivoi à p~sqlJ.i$a" desenvolvimento e

-
•..

,inoyação.
... ,', '-

",
, "
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·SeçãoJV, .
. posJnstrumentoS'TribLitári,os e IncE;lntiyosFiscais

Art:13. Nos termos .da legislação .vjgente,fica o.PoderExécutivo
, . ,:' . '., .',:;,.'. '''' .. __-. f _ " ,', _ - __.. .'-::-/ ,.',', _ _ _ _-I

autorizado a estipular;;J1aJormae nas condições .que estabelecer,' tratamento
0/ ,', _.' ' _ : .... I ", ,"', .•... -,' . "" • .: '. .

"tributário diferenciado eiserição nas. atividades produtivas que invistam em
ensino, pesquisa, -desenvoívimentoe inovação.

.,CAPíTULo IV
DISPOSiÇÕES FINAIS

.Art. 14. ACT/CEM'AT poderá e~pedírnorma ..de procedimentos
objetivàndo ,afiei c~mprtmentb desta lei.

'Art. 1~. 6 Poder Exeoutfvo regulqmentará a pfesenteleí no prazo de,
, até c-entoe oitenta dias, a.contar de sua vigê~ciéf. '

Art. 16~E~taLei entra emviqor .na data de suapublicaçãc,

. ' R,ioBri:lnco-Acre, .de . .de 20,10,122° da
República, 108°do Tratado de Petrópolis e'49° do Estado do Acre:

•.• I

~).

ArnóbioMarquesde Almeida>J~nior
Governador do Estado 'do Acre.

, '

•
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